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O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, e  
 
Considerando que é de competência dos órgãos e entidades públicas da área da saúde, 
dentro da Política Nacional do Idoso, prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde 
desse segmento da população;  
 
Considerando o dever de assegurar ao idoso todos os direitos de cidadania, de defesa a 
sua dignidade, ao seu bem estar e ao direito à vida, e  
 
Considerando que idosos com quadro de agravos à saúde que necessitam de cuidados 
terapêuticos em nível hospitalar, apresentam melhoria na qualidade de vida quando na 
presença de familiar, resolve:  
 
Art. 1º - Tornar obrigatória nos hospitais públicos, contratados ou conveniados com o 
Sistema Único de Saúde SUS, a viabilização de meios que permitam a presença do 
acompanhante de pacientes maiores de 60 (sessenta) anos de idade, quando internados.  
 
§ 1º - Fica autorizada ao prestador de serviços a cobrança, de acordo com as tabelas do 
SUS, das despesas previstas com acompanhante, cabendo ao gestor, a devida 
formalização desta autorização de cobrança na Autorização de Internação Hospitalar 
AIH.  
 
§ 2º - No valor da diária de acompanhante estão incluídos a acomodação adequada e o 
fornecimento das principais refeições;  
 
Art. 2º - Estabelecer que ficam excetuadas da obrigatoriedade definida no Art. 1º, as 
internações em Unidade de Tratamento Intensivo, ou nas situações clínicas em que 
tecnicamente esteja contra-indicada a presença de acompanhante, o que deverá ser 
formalmente justificado pelo médico assistente.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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